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COMUNICADO 2/2024

EDITAIS N°32 e 33/2024/PROEN/IFG

Aos(Às)  bolsistas selecionados(as) por meio dos Editais PROEN/IFG nº 32 e 33/2024 do Programa
Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID).

Comunicamos que a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES),
responsável pelo Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência (Pibid) em âmbito
nacional, alterou o cronograma do Edital CAPES/Pibid nº 10/2024 por meio do Comunicado nº
1/2024/CVAL/CGDOC/DEB/CAPES. De acordo com o novo cronograma, a liberação de acesso dos
Coordenadores Institucionais à Plataforma Freire, sistema utilizado para o gerenciamento do projeto
institucional, ocorrerá somente a partir do dia 1º de novembro de 2024. Assim, o Instituto Federal de
Goiás (IFG) precisou ajustar a data de início das atividades do programa.

Diante disso, informamos que o preenchimento de dados na Plataforma CAPES e no Sistema SCBA
ocorrerá entre 1º e 17 de novembro de 2024 e que, portanto, o início das atividades do programa
ocorrerá no dia 18 de novembro de 2024.

Considerando o disposto acima, a Pró-Reitoria de Ensino por meio da Diretoria de Políticas de
Educação Básica e Superior, no uso de suas atribuições regimentais, resolve alterar os
cronogramas indicados nos Editais PROEN/PIBID/IFG nº 32 e 33/2024, estabelecendo novas
datas para o preenchimento da Plataforma Capes, do Sistema SCBA e para o início das atividades do
Programa, conforme cronograma abaixo:

Cronograma de implementação do PIBID

Etapa Data

Período de preenchimento Plataforma Capes e Sistema SCBA 01/11/2024 a 17/11/2024

Início das atividades do Programa 18/11/2024

Esclarecemos que o início das atividades está previsto para 18 de novembro de 2024, mas poderá
sofrer alterações uma vez que sua implementação segue as determinações da CAPES.

Por fim, informamos que apesar da alteração na data de implementação, a CAPES assegura a
vigência de 24 meses para o Projeto Institucional do IFG e que as secretarias de educação também
serão informadas e orientadas via Ofício.
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